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Diário Oficial
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

Prefeito Emanuel Lima de Oliveira

Criado pela Lei N° 16 de 09 de Outubro de 2017 | Edição n° 1/2024 Santo Antonio dos Lopes - MA, 02/01/2024

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N° 16 de 09 de Outubro
de 2017 |, exclusivamente na forma eletrônica, é
uma publicação da Administração Direta deste
Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderão ser consultadas através
da internet, por meio do seguinte endereço:
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de
filtros, acesse
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -
MA
CNPJ: 06.172.720/0001-10, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes.ma.gov.br
Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 030/2023 – SRP.
O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, torna
público  aos  interessados  que,  com  base  na  Lei
Federal  nº.  10.520/2002,  Decreto  Federal
10.024/2019;  Decretos  Municipais  nº.  042/2018  e
054/2018,  Lei  Complementar  n°.  123/2006  e
alterações; Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações
posteriores, e demais legislações aplicáveis à espécie,
fará realizar às 09h00min do dia 12/01/2024, licitação
na modalidade Pregão, na forma Eletrônica; modo de
disputa: “aberto”; cujo objeto é a escolha da proposta
mais vantajosa,  visando o registro de preços,  para
futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s)
para  fornecimento  de  combustíveis,  pelo  prazo  de
12(doze) meses, em atendimento as necessidades do

município de Santo Antônio dos Lopes/MA. A licitação
será  realizada  no  Portal  de  Compras  Públicas  –
www.portaldecompraspublicas.com.br.  O  edital  e
seus anexos estão à disposição dos interessados no
endereço: Praça Abrão Ferreira, S/N, Centro, Prédio
da Comissão Permanente de Licitação,  de 2ª  a  6ª
feira,  no horário das 08h00min às 12h00min, para
consulta  presencial,  no  entanto,  o(s)  arquivo(s)
está(ão)  disponibilizado(s)  eletronicamente  nos
seguintes  endereços:  Portal  da  transparência  do
p o d e r  e x e c u t i v o  M u n i c i p a l
(www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br)  na  plataforma
d e  p r e g ã o  e l e t r ô n i c o
 www.portaldecompraspublicas.com.br, e também no
sistema  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  do
Maranhão, onde poderão ser consultados ou obtidos
gratuitamente. Para todas as referências de tempo,
será  observado  o  horário  de  Brasília/DF.  Santo
Antônio dos Lopes – MA, 28 de dezembro de 2023.
HERNANE LOPES ALENCAR
Pregoeiro. Municipal.
Port. Nº 139/2023 – GPSAL

Código identificador:
82ede0c8dfe670f78d8a360c8453b6226e833a1e3993be99f8cd596545d30badd7
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2023
O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, torna
público  aos  interessados  que,  com  base  na  Lei
Federal  nº.  10.520/2002,  Decreto  Municipal  nº.
042/2018  e  Decreto  Municipal  nº.  054/2018,  Lei
Complementar n° 123/2006 e alterações; Lei Federal
n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores, e demais
legislações  aplicáveis  à  espécie,  fará  realizar  às
09h00min do dia 15/01/2024, licitação na modalidade
Pregão, na forma presencial,  visando o registro de
preços  para  futura  e  eventual  contratação  de
empresa especializada na prestação de serviços de
provedor  de  acesso  a  internet,  de  interesse  desta
administração pública, conforme descrito neste edital
e  seus  anexos,  nas  especificações,  quantidades  e
condições  contidas  no  termo  de  referência.  A
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licitação  será  realizada  na  sede  da  Comissão  de
Licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antônio
dos  Lopes,  situada à  Praça  Abraão Ferreira,  s/n  -
Centro, CEP: 65.730-000, Santo Antônio dos Lopes -
MA. O edital e seus anexos estão à disposição dos
interessados no endereço: Praça Abrão Ferreira, S/N,
Centro, Prédio da Comissão Permanente de Licitação,
de  2ª  a  6ª  feira,  no  horário  das  08h00min  às
12h00min, para consulta presencial, no entanto, o(s)
arquivo(s) está(ão) disponibilizado(s) eletronicamente
nos seguintes endereços: Portal da transparência do
p o d e r  e x e c u t i v o  M u n i c i p a l
(www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br)  e  também  no
sistema  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  do
Maranhão, onde poderão ser consultados ou obtidos
gratuitamente. Para todas as referências de tempo,
será  observado  o  horário  de  Brasília/DF.  Santo
Antônio dos Lopes – MA, 28 de dezembro de 2023.
VAN CLAY LIMA MENDES
Pregoeiro Municipal
Port. 138/2023- GP/SAL
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2023
O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, torna
público  aos  interessados  que,  com  base  na  Lei
Federal  nº.  10.520/2002,  Decreto  Municipal  nº.
042/2018  e  Decreto  Municipal  nº.  054/2018,  Lei
Complementar n° 123/2006 e alterações; Lei Federal
n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores, e demais
legislações  aplicáveis  à  espécie,  fará  realizar  às
09h00min do dia 16/01/2024, licitação na modalidade
Pregão,  na  forma  presencial,  visando  futura  e
eventual  contratação  de  pessoa(s)  jurídica(s)  para
prestar serviços de lavagem e higienização em geral,
de  veículos  e  máquinas  da  frota  do  município  de
Santo Antônio dos Lopes/MA, pelo prazo de 12 (doze)
meses ,  para  atender  as  necess idades  da
administração  pública  municipal,  de  interesse  de
diversas  secretarias  do  município.  A  licitação  será
realizada  na  sede  da  Comissão  de  Licitação  da
Prefeitura  Municipal  de  Santo  Antônio  dos  Lopes,
situada à Praça Abraão Ferreira, s/n - Centro, CEP:
65.730-000, Santo Antônio dos Lopes - MA. O edital e
seus anexos estão à disposição dos interessados no
endereço: Praça Abrão Ferreira, S/N, Centro, Prédio
da Comissão Permanente de Licitação,  de 2ª  a  6ª
feira,  no horário das 08h00min às 12h00min, para
consulta  presencial,  no  entanto,  o(s)  arquivo(s)
está(ão)  disponibilizado(s)  eletronicamente  nos
seguintes  endereços:  Portal  da  transparência  do

p o d e r  e x e c u t i v o  M u n i c i p a l
(www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br)  e  também  no
sistema  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  do
Maranhão, onde poderão ser consultados ou obtidos
gratuitamente. Para todas as referências de tempo,
será  observado  o  horário  de  Brasília/DF.  Santo
Antônio dos Lopes – MA, 28 de dezembro de 2023.
HERNANE LOPES ALENCAR.
Pregoeiro Municipal
Port. 139/2023- GP/SAL
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AVISO  DE  LICITAÇÃO  PREGÃO  PRESENCIAL  Nº.
010/2023 
O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, torna
público  aos  interessados  que,  com  base  na  Lei
Federal  nº.  10.520/2002,  Decreto  Municipal  nº.
042/2018  e  Decreto  Municipal  nº.  054/2018,  Lei
Complementar n° 123/2006 e alterações; Lei Federal
n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores, e demais
legislações  aplicáveis  à  espécie,  fará  realizar  às
09h00min do dia 17/01/2024, licitação na modalidade
Pregão, na forma presencial,  visando o registro de
preços,  para  futura  e  eventual  contratação  de
pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de lanches e
água  mineral,  pelo  prazo  de  12  (doze)  meses,  de
interesse  de  diversas  secretarias  do  município  de
Santo  Antônio  dos  Lopes/MA.  A  licitação  será
realizada  na  sede  da  Comissão  de  Licitação  da
Prefeitura  Municipal  de  Santo  Antônio  dos  Lopes,
situada à Praça Abraão Ferreira, s/n - Centro, CEP:
65.730-000, Santo Antônio dos Lopes - MA. O edital e
seus anexos estão à disposição dos interessados no
endereço: Praça Abrão Ferreira, S/N, Centro, Prédio
da Comissão Permanente de Licitação,  de 2ª  a  6ª
feira,  no horário das 08h00min às 12h00min, para
consulta  presencial,  no  entanto,  o(s)  arquivo(s)
está(ão)  disponibilizado(s)  eletronicamente  nos
seguintes  endereços:  Portal  da  transparência  do
p o d e r  e x e c u t i v o  M u n i c i p a l
(www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br)  e  também  no
sistema  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  do
Maranhão, onde poderão ser consultados ou obtidos
gratuitamente. Para todas as referências de tempo,
será  observado  o  horário  de  Brasília/DF.  Santo
Antônio dos Lopes – MA, 28 de dezembro de 2023.
VAN CLAY LIMA MENDES. Pregoeiro Municipal Port.
138/2023- GP/SAL.

Código identificador:
82ede0c8dfe670f78d8a360c8453b6226e833a1e3993be99f8cd596545d30badd7
342e654e87ed7a326ceabd3bf6ecec7957a654de0da2bae9de0027accd0dc3



Página 3 Diário Oficial Eletrónico Edição n° 1/2024 Publicação: 02/01/2024

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Para consultar a veracidade da publicação acesse https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficial/1548

Edição no n°1/2024

Gabinete do Prefeito

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 042310-0001
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº. 028/2023
O Prefeito  Municipal  de Santo Antônio  dos Lopes,
Estado  do  Maranhão,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  considerando  as  informações  constantes  no
Termo  de  Adjudicação  do  Pregão  Eletrônico  n°.
028/2023,  cujo  objeto  da  presente  licitação  é  a
escolha  da  proposta  mais  vantajosa,  visando  o
registro  de  preços,  para  futura  e  eventual
contratação  de  pessoa(s)  jurídica(s)  para
fornecimento  de  materiais  elétricos,  artefatos  de
plástico  e  de  aço,  para  decoração  e  fixação  de
estruturas, em períodos de festividades, nos prédios,
praças e demais logradouros públicos, de interesse
da Secretaria Municipal de Cultura do Município de
Santo  Antônio  dos  Lopes/MA,  conforme  as
especificações  constantes  no  termo  de  referência.
R E S O L V E:
HOMOLOGAR  o  procedimento  licitatório  no  qual
foram  declaradas  vencedoras  do  certame,  as
seguintes  empresas:
L H S MOURA FILHO LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº.  41.237.820/0001-89,  no  valor  total  de  R$
19.308,50 (dezenove mil  e trezentos e oito reais e
cinquenta centavos);
PONTUAL  PRIME  SOLUTION  REPRESENTACOES
COMERCIO ESERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob
o  nº.  51.272.072/0001-29,  no  valor  total  de  R$
194.576,50  (cento  e  noventa  e  quatro  mil  e
quinhentos  e  setenta  e  seis  reais  e  cinquenta
centavos);
Informamos  que  os  itens  alcançados  por  estas
empresas  constam  dos  autos  do  processo
administrativo  042310-0001,  e  que,  colocamos  a
disposição, a quem possa interessar.
Santo  Antônio  dos  Lopes/MA,  29  de  dezembro  de
2023.                       
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal
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Secretaria Municipal de
Planejamento e Administração

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 025/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 272307-0001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2023
A  Prefeitura  Municipal  de  Santo  Antônio  dos
Lopes/MA, com sede à Avenida Presidente Vargas, nº
446, Centro - Santo Antônio dos Lopes – MA, inscrita
no  CNPJ  sob  o  nº  06.172.720/0001-10,  neste  ato
representada  pela  Secretária  Municipal  de
Planejamento e Administração, Sra. Maria Lia Silva e
Silva, nomeada pela Portaria nº 004 de 04 de janeiro
de 2021, publicada no Diário Oficial do Município de
05 de janeiro de 2021, considerando o julgamento da
licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 025/2023, processo
administrativo nº 272307-0001,  RESOLVE registrar
os preços da empresa indica e qualificada nesta ATA,
de acordo com a classificação por ela alcançada e nas
quantidades  cotadas,  atendendo  as  condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, e em conformidade com as disposições a
seguir:
1.    DO OBJETO
1.1.    A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação  de  pessoa(s)  jurídica(s)  para
fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de
12 (doze)  meses,  em atendimento  às  necessidades
hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento do Município de
Santo  Antônio  dos  Lopes/MA,  conforme  edital  do
pregão eletrônico 025/2023, que é parte integrante
desta  Ata,  assim  como  a  proposta  vencedora,
independentemente  de  transcrição.
2 .     D O S  P R E Ç O S ,  E S P E C I F I C A Ç Õ E S  E
QUANTITATIVOS
2.1.    O preço registrado, as especificações do objeto
e as demais condições ofertadas na proposta são as
que seguem:

EMPRESA: A R DE ABREU LTDA INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.308824-0
CNPJ: 10.464.744/0001-10 TELEFONE: (99) 3212-0681
ENDEREÇO: Rua Firmino Gonçalves Pedreira, nº
686, Centro, Timon – MA.

E-MAIL: cocais.distribuidora@hotmail.com

REPRESENTANTE LEGAL: Adalberto Rocha de
Abreu

CPF: 398.279.333-53

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. DE
MEDIDA QUANT. VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

25

CLAMP PRENDEDOR UMBILICAL,
COMPONENTES: PLÁSTICO,
EMBALAGEM: EMBALAGEM
INDIVIDUAL, ESTERILIDADE:
ESTÉRIL, USO ÚNICO.

Sr Unidade 500 R$ 0,44 R$ 220,00

35
CORANTE - ASPECTO FÍSICO:
LÍQUIDO, TIPO: LUGOL FORTE,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
SOLUÇÃO A 5%. FRASCO COM 1 LTS.

Proc9 Litro 10 R$ 76,61 R$ 766,10

63  FIO MONONYLON 5.0 C/ AGULHA 2
CM, CX C/24 UNIDADES Shalon Caixa 10 R$ 23,65 R$ 236,50

72 GEL CONDUTOR PARA
ULTRASSONOGRAFIA UND C/ 5LTS. Fortsan Galão 100 R$ 20,26 R$

2.026,00

82

MALHA TUBULAR ORTOPÉDICA
MATERIAL: ALGODÃO, DIMENSÕES:
15 CM, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO
ÚNICO, EMBALAGEM: EMBALAGEM
INDIVIDUAL. ROLO 15 METROS.

Ortofen Rolo 300 R$ 11,33 R$
3.399,00

87 BOBINA DE PAPEL PARA ECG
216MMX 30MT.

Master
Medikal Unidade 300 R$ 20,68 R$

6.204,00

88 PINÇA DE CHERON DESCARTÁVEL. kolplast Unidade 2.000 R$ 1,36 R$
2.720,00
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95

SERINGA - MATERIAL:
POLIPROPILENO, TIPO VEDAÇÃO:
ÊMBOLO DE BORRACHA,
CAPACIDADE: 5 ML, TIPO BICO: BICO
CENTRAL LUER LOCK OU SLIP,
ADICIONAL: GRADUADA,
NUMERADA, APRESENTAÇÃO:
EMBALAGEM INDIVIDUAL,
ESTERILIDADE: ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL.

Sr Unidade 20.000 R$ 0,17 R$
3.400,00

TOTAL: R$
18.971,60

3.    DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1.     A  ata  de  registro  de  preços,  durante  sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade  da  administração  pública  que  não  tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as  condições  e  as  regras  estabelecidas  na  Lei  nº
8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 
3.1.1.     A manifestação do órgão gerenciador de que
trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras  esferas  federativas,
fica  condicionada  à  realização  de  estudo,  pelos
órgãos e pelas entidades que não participaram do
registro  de  preços,  que  demonstre  o  ganho  de
eficiência,  a  viabilidade e  a  economicidade para a
administração pública da utilização da ata de registro
de preços.
3.2.    Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro  de  Preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não,  do
fornecimento,  desde  que  o  fornecimento  não
prejudique  as  obrigações  anteriormente  assumidas
com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
3.3.    As contratações adicionais a que se refere este
item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes.
3.4.    As adesões à ata de registro de preços são
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,
independentemente  do  número  de  órgãos  não
participantes  que  eventualmente  aderirem.
3.5.    Após a autorização do órgão gerenciador, o
órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
3.5.1.     Caberá  ao  órgão  gerenciador  autorizar,
excepcional  e  justificadamente,  a  prorrogação  do
prazo para efetivação da contratação,  respeitado o
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.
4.    VALIDADE DA ATA 
4.1.    A validade da Ata de Registro de Preços será

de 12 meses, a partir da sua publicação, não podendo
ser prorrogada.
5.    REVISÃO E CANCELAMENTO 
5.1.    A Administração realizará pesquisa de mercado
periodicamente, em intervalo não superiores a 180
(cento  e  oitenta)  dias,  a  f im  de  verif icar  a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
5.2.    Os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência  de  eventual  redução  dos  preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do  objeto  registrado,  cabendo  à  Administração
promover  as  negociações  junto  ao  fornecedor.
5.3.    Quando o preço registrado se tornar superior
ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente,  a  Administração  convocará  o
fornecedor para negociar a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.
5.4.    O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço
ao  valor  praticado  pelo  mercado  será  liberado  do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.5.    Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos  preços  registrados  e  o  fornecedor  não  puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.5.1.     liberar  o  fornecedor  do  compromisso
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
5.5.2.     convocar  os  demais  fornecedores  para
assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6.    Não havendo êxito nas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7.     O  registro  do  fornecedor  será  cancelado
quando:
5.7.1.    descumprir as condições da ata de registro
de preços;
5.7.2.     não  ret irar  a  nota  de  empenho  ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
5.7.3.    não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
5.7.4.     sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando  o  órgão  gerenciador  e  órgão(s)
participante(s).
5.8.     O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas  nos  itens  5.6.1,  5.6.2  e  5.6.4  será
formalizado  por  despacho  do  órgão  gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9.    O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
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fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o
cumprimento  da  ata,  devidamente  comprovados  e
justificados:
5.9.1.    por razão de interesse público; ou
5.9.2.    a pedido do fornecedor. 
6.    DAS PENALIDADES 
6.1.     O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de
Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas  no  Edital.
6.1.1.    As sanções do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para  registro  de  preços  que,  convocados,  não
h o n r a r e m  o  c o m p r o m i s s o  a s s u m i d o
injustificadamente,  nos  termos  do  art.  49,  §1º  do
Decreto nº 10.024/19. 
6.2.     É da competência do órgão gerenciador a
aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013),
exceto  nas  hipóteses  em  que  o  descumprimento
disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos
participantes,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º,
Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).
6.3.     O órgão participante deverá comunicar  ao
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no  art.  20  do  Decreto  nº  7.892/2013,  dada  a
necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor.

7.    CONDIÇÕES GERAIS
7.1.    As condições gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se  definidos  no  Termo  de  Referência,
ANEXO AO EDITAL.
7.2.     A  ata  de  realização  da  sessão  pública  do
pregão,  contendo  a  relação  dos  licitantes  que
aceitarem  cotar  os  bens  ou  serviços  com  preços
iguais  ao  do  licitante  vencedor  do  certame,  será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes – MA, 29 de dezembro de
2023.
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. Nº 004/2021-GPSAL
Órgão Gerenciador
A R DE ABREU LTDA
CNPJ. 10.464.744/0001-10

Representante: Adalberto Rocha de Abreu
Empresa Beneficiaria
MARIA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Portaria nº. 010/2021-GP/SAL
Órgão Participante

Código identificador:
82ede0c8dfe670f78d8a360c8453b6226e833a1e3993be99f8cd596545d30badd7
342e654e87ed7a326ceabd3bf6ecec7957a654de0da2bae9de0027accd0dc3

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 025/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 096/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 272307-0001/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2023
A  Prefeitura  Municipal  de  Santo  Antônio  dos
Lopes/MA, com sede à Avenida Presidente Vargas, nº
446, Centro - Santo Antônio dos Lopes – MA, inscrita
no  CNPJ  sob  o  nº  06.172.720/0001-10,  neste  ato
representada  pela  Secretária  Municipal  de
Planejamento e Administração, Sra. Maria Lia Silva e
Silva, nomeada pela Portaria nº 004 de 04 de janeiro
de 2021, publicada no Diário Oficial do Município de
05 de janeiro de 2021, considerando o julgamento da
licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 025/2023, processo
administrativo nº 272307-0001,  RESOLVE registrar
os preços da empresa indica e qualificada nesta ATA,
de acordo com a classificação por ela alcançada e nas
quantidades  cotadas,  atendendo  as  condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, e em conformidade com as disposições a
seguir:
1.    DO OBJETO
1.1.    A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação  de  pessoa(s)  jurídica(s)  para
fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de
12 (doze)  meses,  em atendimento  às  necessidades
hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento do Município de
Santo  Antônio  dos  Lopes/MA,  conforme  edital  do
pregão eletrônico 025/2023, que é parte integrante
desta  Ata,  assim  como  a  proposta  vencedora,
independentemente  de  transcrição.
2 .     D O S  P R E Ç O S ,  E S P E C I F I C A Ç Õ E S  E
QUANTITATIVOS
2.1.    O preço registrado, as especificações do objeto
e as demais condições ofertadas na proposta são as
que seguem:

EMPRESA: BRASIL MEDICAMENTOS LTDA INSCRIÇÃO ESTADUAL: 19.514.436-8
CNPJ: 17.828.413/0001-61 TELEFONE: (89) 3521-2272, 3521-3422
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ENDEREÇO: Avenida Doutor José Ribamar Pacheco,
nº 355, Bairro Cancela, Floriano – PI.

E-MAIL: brasilmedicamentos10@hotmail.com

REPRESENTANTE LEGAL: Rafaela Martins de
Carvalho

CPF: 652.390.083-53

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. DE
MEDIDA QUANT. VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1

ABAIXADOR LÍNGUA MATERIAL:
MADEIRA, COMPRIMENTO: 14 CM,
ESPESSURA: 2 MM, TIPO:
DESCARTÁVEL, LARGURA: 1,50
CM, FORMATO: TIPO ESPÁTULA,
EMBALAGEM INDIVIDUAL. PACOTE
100 UNIDADES

Estilo Pacote 100 R$ 3,13 R$ 313,00

3
AGULHA DESCARTÁVEL ESTÉRIL
40X12MM (EMBALAGEM COM 100
UNIDADES)

Descarpack Caixa 500 R$ 4,62 R$ 2.310,00

9

ATADURA GESSADA DE 10CM X
3,0 METROS CONFECCIONADA EM
TECIDO DE PANO TIPO TELA 100%
ALGODÃO, ISENTA DE AMIDO E
ALVEJANTE OPTICO,
UNIFORMEMENTE IMPREGNADO
COMGESSO TIPO ALFA
ORTOPEDICO COM TEXTURA
SUAVE E CREMOSA CORTE
LATERAL SINUOSO QUE EVITAM O
DESFIAMENTO E/OU
GARROTEAMENTO PARA MELHOR
DESEMPENHO TECNICO,
ENROLADAS SOBRE SI, COM
TUBETE DE PLASTICO - UNIDADE
ROLO.

Ortofen Unidade 100 R$ 1,37 R$ 137,00

10

ATADURA CREPE 10CM DE
LARGURA X 1,80M DE
COMPRIMENTO EM REPOUSO,
4,50M ESTICADA, COM 13 FIOS,
CONFECCIONADO EM FIOS DE
ALGODÃO CRU, COM BORDAS
ACABADAS PCT C/12 UND.

Ortofen Pacote 1.000 R$ 3,07 R$ 3.070,00

11

ATADURA CREPE 15CM DE
LARGURA X 1,80M DE
COMPRIMENTO EM REPOUSO,
4,50M ESTICADA, COM 13FIOS,
CONFECCIONADO EM FIOS DE
ALGODÃO CRU, COM BORDAS
ACABADAS PCT C/12 UND.

Ortofen Pacote 1.000 R$ 4,39 R$ 4.390,00

12

ATADURA CREPE 20CM DE
LARGURA X 1,80M DE
COMPRIMENTO EM REPOUSO,
4,50M ESTICADA, COM 13FIOS,
CONFECCIONADO EM FIOS DE
ALGODÃO CRU, COM BORDAS
ACABADAS PCT C/12 UND.

Ortofen Pacote 1.000 R$ 4,68 R$ 4.680,00

14

ATADURA DE ALGODAO
ORTOPEDICO, MEDINDO 15CM X
1,8M DE COMPRIMENTO, EM
FIBRAS CARDADAS DE ALGOSAO
HIDROFOBO, C/GOMA EM UMA
DAS FACES, C/ESPESSURA MINIMA
DE 3MM, COM RELATIVA
IMPERMEABILIDADE E EM MANTAS
UNIFORMES E CONTÍNUAS, SEM
IMPUREZAS, EMBALAGEM
INDIVIDUAL.

Ortofen Unidade 1.200 R$ 0,53 R$ 636,00

15

ATADURA DE ALGODAO
ORTOPEDICO, MEDINDO 20CM X
1,8M DE COMPRIMENTO, EM
FIBRAS CARDADAS DE ALGODAO
HIDROFOBO, C/GOMA EM UMA
DAS FACES, C/ESPESSURA MINIMA
DE 3MM, COM RELATIVA
IMPERMEABILIDADE E EM MANTAS
UNIFORMES E CONTÍNUAS, SEM
IMPUREZAS, EMBALAGEM
INDIVIDUAL.

Ortofen Unidade 1.200 R$ 0,68 R$ 816,00

16

ATADURA - TIPO 1: GESSADA,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1:
SECAGEM ULTRARRÁPIDA,
MATERIAL 1: 100% ALGODÃO,
DIMENSÕES: 20 CM X 3M

Ortofen Unidade 100 R$ 2,68 R$ 268,00

18
CABO BISTURI - MATERIAL: AÇO
INOXIDÁVEL, TAMANHO: Nº 3,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
LONGO.

Abc Unidade 100 R$ 8,47 R$ 847,00

19
CAMPO OPERATÓRIO 45 X 50 CM
EM ALGODÃO 13 FIOS/ 4
CAMADAS COM CADARÇO,
PACOTE COM 50 UNIDADES.

Ortofen Pacote 1.000 R$ 36,73 R$
36.730,00

24 CATÉTER NASAL TIPO
ÓCULOS/OXIGÊNIO. Medsonda Unidade 5.000 R$ 0,95 R$ 4.750,00

28

COLETOR MATERIAL PÉRFURO-
CORTANTE - MATERIAL: PAPELÃO,
CAPACIDADE TOTAL: 7 LTS,
COMPONENTES ADICIONAIS:
REVESTIMENTO INTERNO EM
POLIETILENO ALTA DENSIDADE,
TIPO USO: DESCARTÁVEL,
ACESSÓRIOS: ALÇAS RÍGIDAS E
TAMPA.

Descarpack Unidade 1.000 R$ 2,65 R$ 2.650,00

29

COMPRESSA GAZE NÃO ESTÉRIL,
MATERIAL: TECIDO 100%
ALGODÃO, MODELO: COR
BRANCA, ISENTA DE IMPUREZAS,
DOBRAS: 5 DOBRAS,
COMPRIMENTO: 7,50 CM, TIPO: 9
FIOS/CM2, LARGURA: 7,50 CM,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,
CAMADAS: 8 CAMADAS. PACOTE
COM 500 UNIDADES.  Ampla
participação, 75%.

Ortofen Pacote 3.750 R$ 9,67 R$
36.262,50

30

COMPRESSA GAZE NÃO ESTÉRIL,
MATERIAL: TECIDO 100%
ALGODÃO, MODELO: COR
BRANCA, ISENTA DE IMPUREZAS,
DOBRAS: 5 DOBRAS,
COMPRIMENTO: 7,50 CM, TIPO: 9
FIOS/CM2, LARGURA: 7,50 CM,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,
CAMADAS: 8 CAMADAS. PACOTE
COM 500 UNIDADES. Cota
reservada, 25%.

Ortofen Pacote 1.250 R$ 9,67 R$
12.087,50

33

CONJUNTO PARA PAPANICOLAU
COMPOSIÇÃO BÁSICA: 1
ESPÉCULO VAGINAL MÉDIO, 1
ESPÁTULA DE AYRES,
COMPONENTES ADICIONAIS: 1
LÂMINA COM FRASCO DE
TRANSPORTE, EMBALAGEM:
ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL,
OUTROS COMPONENTES: 1
ESCOVA CERVICAL, 1 PINÇA
CHERON, TIPO: COMPOSIÇÃO
BÁSICA.

Vagispec Conjunto 1.000 R$ 2,17 R$ 2.170,00

34

CONJUNTO PARA PAPANICOLAU
TIPO: COMPOSIÇÃO BÁSICA:
COMPOSIÇÃO BÁSICA: 1
ESPÉCULO VAGINAL PEQUENO, 1
ESPÁTULA DE AYRES, OUTROS
COMPONENTES: 1 ESCOVA
CERVICAL, 1 PINÇA CHERON,
EMBALAGEM: ESTÉRIL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL

Vagispec Conjunto 1.000 R$ 2,09 R$ 2.090,00

36

DETERGENTE ENZIMÁTICO -
COMPOSIÇÃO: A BASE DE
AMILASE, PROTEASE, LIPASE E
CARBOIDRASE. GALÃO COM 5
LITROS.

Prolink Galão 100 R$ 61,13 R$ 6.113,00

37 DRENO DE PENROSE Nº 01
C/12UNID. Waltex Pacote 50 R$ 7,82 R$ 391,00

40

EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO
MATERIAL: PAPEL GRAU
CIRÚRGICO, COMPONENTES: C/
INDICADOR QUÍMICO,
COMPONENTES ADICIONAIS:
TERMOSSELANTE, APLICAÇÃO 1: P/
ESTERILIZAÇÃO DE
FORMALDEÍDO, GRAMATURA /
ESPESSURA: CERCA DE 60 G/M2,
TAMANHO: CERCA DE 10 CM,
APRESENTAÇÃO: ROLO, TIPO USO:
USO ÚNICO, COMPOSIÇÃO: C/
FILME POLÍMERO MULTILAMINADO.
ROLO COM 100 MTS.

Hospflex Rolo 100 R$ 36,12 R$ 3.612,00

42

EMBALAGEM P, ESTERILIZAÇÃO -
MATERIAL: PAPEL GRAU
CIRÚRGICO, COMPONENTES: C/
INDICADOR QUÍMICO,
COMPONENTES ADICIONAIS:
TERMOSSELANTE, APLICAÇÃO 1: P/
ESTERILIZAÇÃO DE
FORMALDEÍDO, GRAMATURA /
ESPESSURA: CERCA DE 60 G/M2,
TAMANHO: CERCA DE 20 CM,
APRESENTAÇÃO: ROLO, TIPO USO:
USO ÚNICO, COMPOSIÇÃO: C/
FILME POLÍMERO MULTILAMINADO,
ROLO COM 100 MTS.

Hospflex Rolo 100 R$ 65,45 R$ 6.545,00

43

EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO -
EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO
MATERIAL: PAPEL GRAU
CIRÚRGICO, COMPONENTES: C/
INDICADOR QUÍMICO,
COMPONENTES ADICIONAIS:
TERMOSSELANTE, GRAMATURA /
ESPESSURA: CERCA DE 60 G/M2,
TAMANHO: CERCA DE 40 CM,
APRESENTAÇÃO: ROLO, TIPO USO:
USO ÚNICO.

Hospflex Rolo 100 R$ 123,72 R$
12.372,00

45
EQUIPO GOTAS PARA SORO, COM
PINÇA ROLETE DE ALTA PRECISÃO;
INJETOR LATERAL EM Y.

Descarpack Unidade 10.000 R$ 0,69 R$ 6.900,00

46
EQUIPO PARA TRANSFUSAO
EQUIPO PARA TRANSFUSÃO DE
SANGUE, ESTERIL.

Lamedid Unidade 1.000 R$ 2,37 R$ 2.370,00

47

ESCOVA / ESPONJA CIRÚRGICA,
ESTÉRIL, COM SOLUÇÃO
DEGERMANTE DE 2%
DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA,
DESCARTÁVEL.

Vicpharma Unidade 2.000 R$ 2,19 R$ 4.380,00

49

ESPARADRAPO COMUM -
HIPOALERGICO, MEDINDO 10 CM X
4,5 METROS, COM BOA
ADESIVIDADE, EMBALAGEM EM
CARRETEL COM CAPA PLASTICA
DE PROTECAO, CONTENDO DADOS
DE IDENTIFICACAO E
PROCEDENCIA, LOTE, VALIDADE E
REGISTRO NO MS. Cota
reservada, 25%.

Missner Unidade 2.500 R$ 6,05 R$
15.125,00

50

ESPÁTULA USO MÉDICO - MODELO
1: DE AYRES, MATERIAL*:
MADEIRA, COMPRIMENTO*: CERCA
DE 18 CM, ESTERILIDADE:
DESCARTÁVEL, PACOTE 100
UNIDADES.

Estilo Pacote 100 R$ 6,71 R$ 671,00
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51

ESPÉCULO USO MÉDICO -
APLICAÇÃO: VAGINAL, MODELO:
COLLIN, TAMANHO: MÉDIO,
ADICIONAL 1: C/ VIA P/ ILUMINAR
CAVIDADE, TRAVAMENTO: C/
TRAVA TIPO ROSCA, MATERIAL:
POLÍMERO, ESTERILIDADE: NÃO
ESTÉRIL, USO ÚNICO,
EMBALAGEM: EMBALAGEM
INDIVIDUAL,

Vagispec Unidade 1.000 R$ 0,93 R$ 930,00

52

ESPÉCULO USO MÉDICO
MATERIAL: POLÍMERO, MODELO:
COLLIN, APLICAÇÃO: VAGINAL,
EMBALAGEM: EMBALAGEM
INDIVIDUAL, TAMANHO: PEQUENO,
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO
ÚNICO, TRAVAMENTO: C/ TRAVA
TIPO ROSCA

Vagispec Unidade 1.000 R$ 0,89 R$ 890,00

54

FIO DE SUTURA AGULHADO
MODELO AGULHA: CILÍNDRICA,
MODELO FIO: MULTIFILAMENTAR,
MATERIAL FIO: CATGUT CROMADO
1. EMBALAGEM INDIVIDUAL.

Shalon Unidade 1.200 R$ 3,00 R$ 3.600,00

58

FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES
FIO 2-0, AGULHADO MODELO
AGULHA: CILÍNDRICA, MODELO
FIO: MULTIFILAMENTAR, MATERIAL
FIO: CATGUT SIMPLES,
APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM
INDIVIDUAL, COMPRIMENTO FIO:
CERCA DE 70 CM, TIPO AGULHA:
AGULHA 3/8 CÍRCULO,
COMPRIMENTO AGULHA: CERCA
DE 30 MM, ESTERILIDADE:
ESTÉRIL, DIÂMETRO FIO: 2-0.

Shalon Unidade 1.200 R$ 2,11 R$ 2.532,00

59

FIO DE SUTURA
POLIESTER/ALGODÃO, MODELO
FIO: MULTIFILAMENTAR,
DIÂMETRO FIO: 0 / 1-0,
COMPRIMENTO FIO: CERCA DE 45
CM, TIPO AGULHA: AGULHA 1/2
CÍRCULO, MODELO AGULHA:
CILÍNDRICA, COMPRIMENTO
AGULHA: CERCA DE 20 MM,
ESTERILIDADE: ESTÉRIL,
APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM
INDIVIDUAL.

Shalon Unidade 1.200 R$ 1,73 R$ 2.076,00

60

FIO MONONYLON 2.0 C/ AGULHA,
2 CM, CX C/24 UNIDADES - FIO DE
SUTURA FIO SUTURA MONONYLON
N.º 2 C/AGULHA 2 CM, CX C/24
UNIDADES

Shalon Caixa 50 R$ 22,15 R$ 1.107,50

61 FIO MONONYLON 3.0 C/ AGULHA,
A 3/8 DE 2 CM CX C/ 24. UNIDADE. Shalon Caixa 50 R$ 27,18 R$ 1.359,00

62
FIO MONONYLON 4.0 C/ AGULHA,
A 3/8 CIRC DE 3 CM CX C/ 24
UNIDADES.

Shalon Caixa 10 R$ 25,25 R$ 252,50

64 FIO PARA SUTURA ÁCIDO
POLIGLICÓLICO Nº 0 VICRIL. Shalon Unidade 3.600 R$ 4,55 R$

16.380,00

65 FIO PARA SUTURA ÁCIDO
POLIGLICÓLICO Nº 1-0 VICRIL. Shalon Unidade 3.600 R$ 4,61 R$

16.596,00

66

 FITA ADESIVA MATERIAL: CREPE,
COMPRIMENTO: 30 M, COR: BEGE,
TIPO: MONOFACE, LARGURA: 19
MM, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: LISTRAS BRANCAS
(ZEBRADAS) DIAGONAIS.

Missner Unidade 1.000 R$ 3,07 R$ 3.070,00

67

FITA MÉTRICA CORPORAL -
ESCALA GRADUAÇÃO: C/ ESCALA
MÉTRICA - MM, CM E POLEGADAS,
FAIXA MEDIÇÃO: CERCA DE 2,0 M,
COMPONENTE III: BILATERAL.

Md Unidade 50 R$ 4,08 R$ 204,00

68
FIXADOR CITOLOGICO PARA
PREVENTIVO FRASCO COM 100ML
TIPO SPRAY. FRASCO 100 ML.

Kolplast Frasco 100 R$ 6,44 R$ 644,00

71

FRASCO COLETOR MATERIAL:
PLÁSTICO TRANSPARENTE,
COMPONENTES: C/ ESPÁTULA,
CAPACIDADE: CERCA DE 50 ML,
TIPO: UNIVERSAL, TIPO USO:
DESCARTÁVEL, TIPO TAMPA:
TAMPA ROSQUEÁVEL.

Cral Unidade 1.000 R$ 0,26 R$ 260,00

73

KIT OBSTETRICO – KIT FIO SUTURA
COMPOSTO POR 03 FIOS CATGUT
SIMPLES, DIAMETRO ZERO, 70CM
COMPRIMENTO, 01 AGULHA 1/2
CIRC.CIL.4,0CM; 01 AGULHA 1/2
CIRC.CIL.5,0CM; 01AG.3/8
CIRC.TRING.,3,0CM, EMBALADO
EM MATERIAL QUE PROMOVA
BARREIRA MICROBIANA E
ABERTURA ASSEPTICA, O
PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE
COM LAUDO QUE COMPROVE SUA
ESTERILIDADE, QUE ATENDA NBR
13.904.

Polarfix Kit 2.400 R$ 10,99 R$
26.376,00

74

LÂMINA BISTURI MATERIAL: AÇO
INOXIDÁVEL, TIPO: DESCARTÁVEL,
TAMANHO: Nº 24,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
EMBALADA INDIVIDUALMENTE,
ESTERILIDADE: ESTÉRIL. CAIXA
100 UNIDADES.

Descarpack Caixa 500 R$ 20,33 R$
10.165,00

75

LENÇOL DESCARTÁVEL USO
HOSPITALAR MATERIA PRIMA:
100% POLIPROPILENO, NÃO
TECIDO TNT, GRAMATURA 1:
CERCA DE 40 G/M2, DIMENSOES:
CERCA DE 70 CM X 50 M,
APRESENTAÇÃO 1: EM ROLO.
ROLO COM 100 METROS.

Ortofen Unidade 1.000 R$ 5,71 R$ 5.710,00

76

LUVA CIRU'RGICA, MATERIAL
LA'TEX NATURAL, TAMANHO 8,
ESTERILIDADE ESTE'RIL,
CARACTERI'STICAS ADICIONAIS
COMPRIMENTO MI'NIMO DE 28CM,
APRESENTAC¸A~O LUBRIFICADA
C/ PO' BIO ABSORVI'VEL,
ATO'XICA, TIPO USO
DESCARTA'VEL, FORMATO
ANATO^MICO, EMBALAGEM
CONFORME NORMA ABNT C/
ABERTURA ASSE'PTICA. UNIDADE
REF. UNIDADE DE EMBALAGEM
CONTENDO UM PAR DE LUVAS
ESTE'RIL

Descarpack Par 1.000 R$ 0,80 R$ 800,00

77

LUVA CIRÚRGICA - MATERIAL:
LÁTEX NATURAL, APLICAÇÃO:
ANTIDERRAPANTE, EMBALAGEM:
DUPLA EMBALAGEM, ABERTURA
ASSÉPTICA, TAMANHO: 7,50,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
SEM PÓ, PUNHO LONGO COM
BAINHA, APRESENTAÇÃO:
HIPOALERGÊNICA, ALTA
RESISTÊNCIA E SENSIBILIDADE,
TIPO USO: DESCARTÁVEL,
ESTERILIDADE: ESTÉRIL,
FORMATO: ANATÔMICO.

Descarpack Par 5.000 R$ 0,93 R$ 4.650,00

78

LUVA CIRÚRGICA - MATERIAL:
LÁTEX NATURAL, APLICAÇÃO:
ANTIDERRAPANTE, EMBALAGEM:
DUPLA EMBALAGEM, ABERTURA
ASSÉPTICA, TAMANHO: 7,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
SEM PÓ, PUNHO LONGO COM
BAINHA, APRESENTAÇÃO:
HIPOALERGÊNICA, ALTA
RESISTÊNCIA E SENSIBILIDADE,
TIPO USO: DESCARTÁVEL,
ESTERILIDADE: ESTÉRIL,
FORMATO: ANATÔMICO

Descarpack Par 5.000 R$ 0,74 R$ 3.700,00

79

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO, MATERIAL: LÁTEX
NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME,
TAMANHO: MÉDIO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
LUBRIFICADA COM PÓ
BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL,
APRESENTAÇÃO: ATÓXICA, TIPO:
AMBIDESTRA, TIPO USO:
DESCARTÁVEL, MODELO:
FORMATO ANATÔMICO,
FINALIDADE: RESISTENTE À
TRAÇÃO. CAIXA 100 UNIDADES.

Descarpack Caixa 1.000 R$ 10,49 R$
10.490,00

80

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO MATERIAL: LÁTEX
NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME,
MODELO: FORMATO ANATÔMICO,
FINALIDADE: RESISTENTE À
TRAÇÃO, TIPO: AMBIDESTRA,
TAMANHO: PEQUENO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
LUBRIFICADA COM PÓ
BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL,
APRESENTAÇÃO: ATÓXICA, TIPO
USO: DESCARTÁVEL.

Descarpack Caixa 700 R$ 9,99 R$ 6.993,00

81

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO MATERIAL: LÁTEX
NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME,
TAMANHO: GRANDE,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
LUBRIFICADA COM PÓ
BIOABSORVÍVEL, ESTERILIDADE:
ESTÉRIL, APRESENTAÇÃO:
ATÓXICA, TIPO: AMBIDESTRA, TIPO
USO: DESCARTÁVEL, MODELO:
FORMATO ANATÔMICO,
FINALIDADE: RESISTENTE À
TRAÇÃO.

Descarpack Caixa 400 R$ 10,49 R$ 4.196,00

85

MÁSCARA PROTEÇÃO RESP. C/
ANVISA MODELO: RESPIRADOR
DOBRÁVEL, TIPO BICO DE PATO,
MATERIAL: CAMADAS FIBRAS
SINTÉTICAS, FILTRO: EFICIÊNCIA
FILTRAÇÃO MÍN. 94% S, CLASSE:
PFF2, N95 OU EQUIVALENTE,
ADICIONAL: CARVÃO ATIVADO,
COMPONENTE: CLIPE NASAL, TIPO
FIXAÇÃO: TIRAS VEDAÇÃO
ANATÔMICA, ADICIONAL 2: S/
VÁLVULA, COR: C/ COR,
TAMANHO: ADULTO,
ESTERILIDADE: DESCARTÁVEL.

Descarpack Unidade 1.000 R$ 1,65 R$ 1.650,00

91
SCALP COM CÂNULA EM AÇO
INOXIDÁVEL SILICONIZADA
CALIBRE Nº 21.

Descarpack Unidade 10.000 R$ 0,19 R$ 1.900,00

93
SCALP COM CÂNULA EM AÇO
INOXIDÁVEL SILICONIZADA
CALIBRE Nº 25.

Descarpack Unidade 10.000 R$ 0,21 R$ 2.100,00

99

SERINGA - MATERIAL:
POLIPROPILENO, TIPO VEDAÇÃO:
ÊMBOLO DE BORRACHA,
CAPACIDADE: 20 ML, TIPO BICO:
BICO CENTRAL LUER LOCK OU
SLIP, ADICIONAL: GRADUADA,
NUMERADA, APRESENTAÇÃO:
EMBALAGEM INDIVIDUAL,
ESTERILIDADE: ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL.

Sr Unidade 50.000 R$ 0,32 R$
16.000,00

100 SONDA PARA ASPIRAÇAO
TRAQUEAL N° 06FR. Medsonda Unidade 500 R$ 0,59 R$ 295,00

101 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL
Nº18FR. Medsonda Unidade 1.000 R$ 0,61 R$ 610,00
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102 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº
10FR. Medsonda Unidade 1.000 R$ 0,56 R$ 560,00

103 SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL
N. 12 Medsonda Unidade 1.000 R$ 0,57 R$ 570,00

104

SONDA TRATO DIGESTIVO -
MATERIAL: PVC, COMPONENTES:
PONTA DISTAL FECHADA, C/
ORIFÍCIOS LATERAIS, MODELO:
LEVINE, APLICAÇÃO: ORO OU
NASOGÁSTRICA, CONECTOR:
CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA,
EMBALAGEM: EMBALAGEM
INDIVIDUAL, COMPRIMENTO:
CERCA 120 CM, TAMANHO:
LONGA, CALIBRE: Nº 10,
ESTERILIDADE: ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL.

Medsonda Unidade 1.000 R$ 0,79 R$ 790,00

105

SONDA TRATO DIGESTIVO
APLICAÇÃO: ORO OU
NASOGÁSTRICA, MODELO: LEVINE,
MATERIAL: PVC, CALIBRE: Nº 12,
TAMANHO: LONGA,
COMPRIMENTO: CERCA 120 CM,
CONECTOR: CONECTOR PADRÃO
C/ TAMPA, COMPONENTES: PONTA
DISTAL FECHADA, C/ ORIFÍCIOS
LATERAIS, ESTERILIDADE:
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,
EMBALAGEM: EMBALAGEM
INDIVIDUAL.

Medsonda Unidade 2.000 R$ 0,83 R$ 1.660,00

106

SONDA TRATO DIGESTIVO
MATERIAL: PVC, COMPONENTES:
PONTA DISTAL FECHADA, C/
ORIFÍCIOS LATERAIS, MODELO:
LEVINE, APLICAÇÃO: ORO OU
NASOGÁSTRICA, CONECTOR:
CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA,
EMBALAGEM: EMBALAGEM
INDIVIDUAL, COMPRIMENTO:
CERCA 120 CM, TAMANHO:
LONGA, CALIBRE: Nº 14,
ESTERILIDADE: ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL.

Medsonda Unidade 1.000 R$ 0,84 R$ 840,00

111
SONDA URETRAL DE ALÍVIO
DESCARTÁVEL TEL -
CONFECCIONADA EM TUBO DE
PVC.

Medsonda Unidade 10.000 R$ 0,45 R$ 4.500,00

113

TIRA PARA TESTE DE GLICOSE
COMPATÍVEL COM O MONITOR JÁ
EXISTENTE. (REFERÊNCIA:
MONITOR DE GLICOSE ON CALL
PLUS); CAIXA COM 50 UNIDADES;
AMOSTRA DE SANGUE PEQUENA;
FÁCIL MANUSEIO; RESULTADOS
RÁPIDOS; REAGENTES: GLICOSE-
OXIDASE, MED.

On Call
Plus Caixa 1.000 R$ 18,00 R$

18.000,00

TOTAL: R$
345.142,00

3.    DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1.     A  ata  de  registro  de  preços,  durante  sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade  da  administração  pública  que  não  tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as  condições  e  as  regras  estabelecidas  na  Lei  nº
8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 
3.1.1.     A manifestação do órgão gerenciador de que
trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras  esferas  federativas,
fica  condicionada  à  realização  de  estudo,  pelos
órgãos e pelas entidades que não participaram do
registro  de  preços,  que  demonstre  o  ganho  de
eficiência,  a  viabilidade e  a  economicidade para a
administração pública da utilização da ata de registro
de preços.
3.2.    Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro  de  Preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não,  do
fornecimento,  desde  que  o  fornecimento  não
prejudique  as  obrigações  anteriormente  assumidas
com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
3.3.    As contratações adicionais a que se refere este
item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes.
3.4.    As adesões à ata de registro de preços são
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,
independentemente  do  número  de  órgãos  não
participantes  que  eventualmente  aderirem.
3.5.    Após a autorização do órgão gerenciador, o
órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
3.5.1.     Caberá  ao  órgão  gerenciador  autorizar,
excepcional  e  justificadamente,  a  prorrogação  do
prazo para efetivação da contratação,  respeitado o
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.
4.    VALIDADE DA ATA 
4.1.    A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a partir da sua publicação, não podendo
ser prorrogada.
5.    REVISÃO E CANCELAMENTO 
5.1.    A Administração realizará pesquisa de mercado
periodicamente, em intervalo não superiores a 180
(cento  e  oitenta)  dias,  a  f im  de  verif icar  a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
5.2.    Os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência  de  eventual  redução  dos  preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do  objeto  registrado,  cabendo  à  Administração
promover  as  negociações  junto  ao  fornecedor.
5.3.    Quando o preço registrado se tornar superior
ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente,  a  Administração  convocará  o
fornecedor para negociar a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.
5.4.    O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço
ao  valor  praticado  pelo  mercado  será  liberado  do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.5.    Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos  preços  registrados  e  o  fornecedor  não  puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.5.1.     liberar  o  fornecedor  do  compromisso
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
5.5.2.     convocar  os  demais  fornecedores  para
assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6.    Não havendo êxito nas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis



Página 9 Diário Oficial Eletrónico Edição n° 1/2024 Publicação: 02/01/2024

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Para consultar a veracidade da publicação acesse https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficial/1548

Edição no n°1/2024

para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7.     O  registro  do  fornecedor  será  cancelado
quando:
5.7.1.    descumprir as condições da ata de registro
de preços;
5.7.2.     não  ret irar  a  nota  de  empenho  ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
5.7.3.    não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
5.7.4.     sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando  o  órgão  gerenciador  e  órgão(s)
participante(s).
5.8.     O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas  nos  itens  5.6.1,  5.6.2  e  5.6.4  será
formalizado  por  despacho  do  órgão  gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9.    O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o
cumprimento  da  ata,  devidamente  comprovados  e
justificados:
5.9.1.    por razão de interesse público; ou
5.9.2.    a pedido do fornecedor. 
6.    DAS PENALIDADES 
6.1.     O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de
Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas  no  Edital.
6.1.1.    As sanções do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para  registro  de  preços  que,  convocados,  não
h o n r a r e m  o  c o m p r o m i s s o  a s s u m i d o
injustificadamente,  nos  termos  do  art.  49,  §1º  do
Decreto nº 10.024/19. 
6.2.     É da competência do órgão gerenciador a
aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013),
exceto  nas  hipóteses  em  que  o  descumprimento
disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos
participantes,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º,
Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).
6.3.     O órgão participante deverá comunicar  ao
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no  art.  20  do  Decreto  nº  7.892/2013,  dada  a
necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor.
7.    CONDIÇÕES GERAIS
7.1.    As condições gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor

registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se  definidos  no  Termo  de  Referência,
ANEXO AO EDITAL.
7.2.     A  ata  de  realização  da  sessão  pública  do
pregão,  contendo  a  relação  dos  licitantes  que
aceitarem  cotar  os  bens  ou  serviços  com  preços
iguais  ao  do  licitante  vencedor  do  certame,  será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes – MA, 29 de dezembro de
2023.
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. Nº 004/2021-GPSAL
Órgão Gerenciador
BRASIL MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ. 17.828.413/0001-61
Representante: Rafaela Martins de Carvalho
Empresa Beneficiaria
MARIA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Portaria nº. 010/2021-GP/SAL
Órgão Participante
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